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PORTARTA No 516, DE 18 DE OUTUBRO DÊ 2022

RErrFrcA PoRTARTA 513/ 2022,
e oÁ ourpas pnovtoÊtcras

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do paraná, no uso de suas atribuições

legais, tendo em vista o disposto no Artigo 96 da Lei Municipal no L.2BZl20r5 de 27 de julho

de 2015,

RÊSOLVE

AÉ, 10 - RETIFICAR a redação da portaria no SI3|20Z2, onde se lê:

"Art. 10 - CONCEDER de 17 a 31 de outubro do corrente ano, 15 (quinze) dias de férias

referente ao período aquÌsitivo 202012021, da servidora CLARICE SIQUEIRA DOS

sANTos RAUBER, do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de servÌços Gerais, regime

estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Turismo.

Leia -ser

Art' 10 - coNcEDER de 17 a 31 de outubro do corrente ano, 15 (quinze) dias de férias

referente ao período aquisitivo 202012021, da servídora CTEONICE SIeUEIRA DOS

sANTos RAUBER, do cargo de provimento efetÌvo de Auxiliar de serviços Gerais, regime

estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Turismo.

Art. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposÌções em contrário.

Gabinete do Prefeito Ívlunicipal de Missal, 1B de outubro de 2022.
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